
 
 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

Processo Administrativo Eletrônico nº. E:62017.0000000126/2025 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Alagoas Ativos S.A, 
através do pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria ALAGOAS ATIVOS 
nº 003/2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas de 27 de fevereiro de 
2024, com endereço na Rua Sampaio Marques, 25, Edif. Delman Empresarial, sala 
608, Pajuçara, Maceió, Alagoas, CEP: 57030-107, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR VALOR – 
TAXA ADMINISTRATIVA, nos termos da  Lei Federal 13.303/2016, no 
Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios desta Alagoas 
Ativos - RILC, e demais legislações aplicáveis, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

Data da sessão: 01 de dezembro de 2025. Horário: 15 horas – Horário de Brasília. 
Local:  

www.bnc.org.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em 
serviço de gerenciamento e controle do abastecimento de combustíveis, por meio 
da implantação, operação, manutenção e administração de um sistema 
informatizado e integrado via internet, de gestão de frota, com aquisição de 
combustível, com a disponibilização e instalação de dispositivo eletrônico 
identificador nos veículos e pontos de abastecimento credenciados pela empresa 
na capital e interior do Estado de Alagoas, conforme condições, quantidades e 
exigências contidas no Edital, no Termo de Referência e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR VALOR – TAXA 
ADMINISTRATIVA, observadas as exigências contidas neste Edital, Termo de 
Referência e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Os recursos financeiros necessários para atender a esta licitação estão 
programados em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Alagoas 
Ativos S.A. 

2. DO EXAME OU OBTENÇÃO DO EDITAL 

2.1. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  
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www.bnc.org.br. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão.  

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta Licitação, e que estejam previamente credenciados 
perante o provedor do sistema eletrônico no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis 
antes da data de realização do pregão/sessão, nos termos do caput do art. 4º, 
Anexo II, do Decreto Estadual nº 1.424/2003.  

4.1.1. Poderão ainda participar desta licitação a empresa em recuperação judicial, 
desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 
certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar do 
procedimento licitatório.  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 11.488, 
de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
123, de 2006.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 4 

.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente;  

4.3.2. Que não atendam às condições do Edital e seus anexos;  

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;  

https://www.bnc.org.br/
https://www.bnc.org.br/


 
 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 38 da Lei 13.303, de 
2016;  

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição, conforme Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário.  

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante registrará, em campo 
próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49;  

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital;  

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empresa menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal.  

4.4.5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto no inciso III do artigo 5º da 
Constituição Federal;  

4.4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado, desconto e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
no Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  



 
 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.  

5.8. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, 
mencionar valor unitário da taxa de administração. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico dos espaços disponíveis para tanto, preenchendo os seguintes campos:  

6.1.1. Valor total da taxa de administração, conforme Anexo I - Termo de 
Referência;  

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;  



 
 

 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço. 

 7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para a abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centésimo).  



 
 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro;  

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema.  

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado no primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, a sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
pregoeiro aos participantes, no chat.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.  

7.20. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 



 
 

 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de se aplicar o disposto nos artigos 44 e 45 da LC 123, de 2006.  

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para o desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.  

7.23. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e ou empresa de pequeno que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre as propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 55 da Lei 13.303, de 2016.  

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no Edital.  

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelo demais licitantes.  



 
 

 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 30 
(trinta) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e 
já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao 
estimado para contratação no Edital e em seus anexos.  

8.1.1. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível 
com o valor total estimado ou manifestamente inexequível (Acórdão nº 1455/2018 
- TCU - Plenário).  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no artigo 176 da Instrução 
Normativa da RFB, nº 971, de 2009, em razão do disposto no artigo 184, inciso V, 
sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita.  

8.5. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chato 
a nova data e horário para a continuidade da mesma.  



 
 

 

8.5.1. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 
(uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.5.1.1. O prazo estabelecido pelo pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes do findo do prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo pregoeiro.  

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.  

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a 
nova data e horário para a continuidade da mesma.  

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o melhor lance, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital.  

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtida a melhor 
proposta.  

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, de eventual ocorrência de 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 8.10. Encerrada a análise quanto à 
aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 1 (uma) hora, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá:  

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  



 
 

 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento.  

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
à Contratada, se for o caso.  

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, valor unitário 
em algarismo e o valor global em algarismos e por extenso.  

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 9.6. As propostas que contenham 
descrição do objeto, valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoas Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral do Estado de Alagoas ( 

www.controladoria.al.gov.br 

al/superintendencia/correicao/ceisal);  

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

10.1.4.1. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de 
ocorrências impeditivas indiretas o pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 10.1.5. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará 
o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, de eventual 
ocorrência do empato ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.  

10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

10.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
foram emitidos somente em nome da matriz.  

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos do Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação.  



 
 

 

10.7. Habilitação jurídica:  

10.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: certidão da 
condição de microempreendedor individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação de autenticidade no sitio  

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 10.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

10.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no registro onde tem sede a matriz, no caso de ser participante sucursal, 
filial ou agência;  

10.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores;  

10.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o artigo 107, da Lei nº 5.764, de 1971; 10.7.7. No caso de 
agricultor familiar: declaração de aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário;  

10.7.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS – CEI, 
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física; 10.7.9. No caso de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;  

10.7.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.  

10.8. Regularidade fiscal e trabalhista:  

10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e pela Procurador-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas 
administrador, inclusive aqueles relativos à Seguridade social;  

10.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo 
decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

10.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

10.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.8.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  

10.8.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

10.9. Qualificação Econômico-financeira:  

10.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;  

10.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

10.9.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício;  



 
 

 

10.9.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;  

10.9.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social;  

10.9.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documento deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de qual 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

10.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante) SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) LC 
= Ativo Circulante / Passivo Circulante  

10.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

10.10. Qualificação técnica: 

 10.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado.  

10.10.2. Para fins de comprovação de que trata o subitem anterior, deverão ser 
apresentados atestados técnicos a respeito de contratos já executados.  

10.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício.  

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa e empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do Edital.  



 
 

 

10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação.  

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da Alagoas Ativos S.A, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.  

10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma.  

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 1 

0.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.  

10.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou grupo de itens que 
estiver concorrendo em outro ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item ou grupo em 
que venceu às do item ou grupo em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis.  

10.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) ou grupo (s) de itens de menor valor cuja 
retirada seja suficiente para a habilitação do licitante remanescentes. 



 
 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 
o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema.  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 
o recurso, fundamentadamente.  

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação;  

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.  

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

12. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente, ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os autos anulados e os 
que dele dependam;  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente, ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 



 
 

 

artigo 43, §1º da LC nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do chat ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, será realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato.  

15.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso, (Termo de Contrato/Carta Contrato/Ordem de 
Execução/Ordem de Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Alagoas Ativos S.A poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 
encaminhamento.  

15.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
a critério da Alagoas Ativos, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.  



 
 

 

15.3. A assinatura do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica o reconhecimento de que:  

15.3.1. Referido instrumento está substituindo o contrato.  

15.3.2. A contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital e 
seus anexos;  

15.3.3. A contratação tem prazo de vigência por 12 (doze) meses, contados da data 
de sua celebração, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão 
exigíveis.  

15.4. Previamente à Contratação, a Alagoas Ativos S.A realizará consulta ao SICAF 
e aos demais cadastros previstos no subitem 9.1 deste Edital, para identificar 
eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.  

15.4.1. Nas hipóteses de irregularidade, a contratada deverá regularizar a sua 
situação no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no Edital e anexos.  

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato.  

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Alagoas 
Ativos S.A, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais 
cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTE ANUAL 

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 
9.2 do Termo de Referência. 

17. LICITAÇÃO CONCLUÍDA E EXPECTATIVA DE DIREITO A CONTRATAÇÃO 

17.1. O fato de os itens do objeto do certame licitatório ter sido adjudicado à 
empresa vencedora, não implica em direito subjetivo da mesma em obter a 
contratação integral dos itens da licitação, podendo a Alagoas Ativos S.A, sob o 
prisma da conveniência e oportunidade, contratar parcialmente o objeto licitado. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência/Termo de Contrato. 



 
 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Contrato. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Pratica ato ilícito nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e Lei 13.303, de 2016, 
o licitante ou a Contratada que:  

20.1.1. Não assinar o contrato; 

 20.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;  

20.1.3. Apresentar documentação falsa;  

20.1.4. Causar atraso na execução do objeto;  

20.1.5. Não mantiver a proposta;  

20.1.6. Falhar na execução do contrato; 

 20.1.7. Fraudar a execução do contrato;  

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;  

20.1.9. Declarar informações falsas; e  

20.1.10. Cometer fraude fiscal.  

20.2.  

20.2.1. Impedimento de licitar e contratar om o Estado de Alagoas e 
descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos; e  

20.2.2. Multa. 

20.3. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de 
impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento 
nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis.  

20.4. Se durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de 
ato ilícito tipificado pela Lei 12.846, de 2013, com ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  



 
 

 

20.4.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do infrator, o Estado de Alagoas ou a Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

20.6. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à 
Contratada.  

20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do 
ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do 
ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do 
infrator, observado o princípio da proporcionalidade.  

20.8. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas 
Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS. 

21. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

21.1. A Contratada, ao tratar dados pessoais no âmbito da execução do objeto 
contratual, incluindo, mas não se limitando a informações relativas a veículos, 
motoristas, colaboradores e usuários do sistema de abastecimento, deverá 
observar rigorosamente as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e demais normas e regulamentos aplicáveis 
à proteção de dados pessoais. 

21.2. Para os fins deste Edital e do Termo de Contrato dele decorrente, a Alagoas 
Ativos S.A. será a Controladora dos Dados Pessoais, e a Contratada será a 
Operadora dos Dados Pessoais, devendo atuar em estrita conformidade com as 
instruções lícitas da Controladora e com a LGPD. 

21.3. A Contratada deverá implementar e manter medidas de segurança, técnicas 
e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados 
e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

21.4. A Contratada compromete-se, especialmente, a: a) Tratar os dados pessoais 
exclusivamente para a finalidade específica de execução do objeto contratual, 
conforme descrito no Termo de Referência, sendo vedado qualquer tratamento 



 
 

 

para outras finalidades; b) Manter o sigilo absoluto sobre quaisquer dados pessoais 
a que tiver acesso, mesmo após o término do contrato, garantindo que seus 
colaboradores, prepostos e eventuais subcontratados (se houver e forem 
permitidos) também cumpram esta obrigação; c) Não transferir, compartilhar ou 
divulgar os dados pessoais a terceiros, exceto mediante prévia autorização por 
escrito da Alagoas Ativos S.A. ou por força de obrigação legal ou regulatória 
devidamente fundamentada; d) Colaborar com a Alagoas Ativos S.A. para o 
cumprimento das obrigações decorrentes da LGPD, especialmente no que tange 
ao atendimento dos direitos dos titulares dos dados, tais como acesso, correção e 
eliminação; e) Comunicar imediatamente à Alagoas Ativos S.A. qualquer incidente 
de segurança da informação que possa acarretar risco ou dano relevante aos 
titulares dos dados pessoais, incluindo acessos não autorizados, perdas, 
destruições ou alterações indevidas, fornecendo todas as informações 
necessárias para a análise e resposta ao incidente; f) Excluir ou anonimizar os 
dados pessoais após o término do contrato, ressalvadas as hipóteses de guarda 
obrigatória por lei ou regulamentação aplicável. 

21.5. O descumprimento das obrigações relativas à proteção de dados pessoais 
pela Contratada sujeitará a mesma às sanções administrativas previstas neste 
Edital e no Termo de Contrato, sem prejuízo das penalidades estabelecidas na 
LGPD e da responsabilidade civil e criminal cabível por eventuais danos causados 
aos titulares dos dados ou à Alagoas Ativos S.A. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

22.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cpl@alagoasativos.com.  

22.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação.  

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame.  

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital.  

mailto:cpl@alagoasativos.com


 
 

 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos. 23.7. 
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.  

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

22.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado, e poderão também ser divulgadas pelo sistema 
e vinculará aos participantes e ao órgão licitante. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;  

23.2. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

23.3. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na 
data e horário informados, o reinício da sessão somente ocorrerá depois da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes no chat e no Diário Oficial do 
Estado, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis. 

23.4. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  

23.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implica direito à contratação.  

23.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

23.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 



 
 

 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  

23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Alagoas Ativos S.A.  

23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

23.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  

www.bnc.org.br 

23.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados no Sistema Eletrônico de Informações do Estado de Alagoas – SEI! 
Alagoas ( 

portal.sei.al.gov.br).  

23.14. A realização de due diligence pela Assessoria de Compliance desta Alagoas 
Ativos S.A poderá ocorrer em qualquer momento do certame licitatório e da 
vigência do contrato, ficando os licitantes obrigados a observar e comprovar todos 
os requisitos exigidos para a contratação.  

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

23.15.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

23.15.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

23.15.3. ANEXO III - Modelo de Proposta. 

 

Maceió, 05 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

https://www.bnc.org.br/
https://www.bnc.org.br/
https://portal.sei.al.gov.br/
https://portal.sei.al.gov.br/
https://www.bnc.org.br/


 
 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

Processo Administrativo n° E:62017.0000000126/2025  

  

1. DO OBJETO  

1.5. Contratação de empresa especializada em serviço de gerenciamento e 
controle do abastecimento de combustíveis, por meio da implantação, operação, 
manutenção e administração de um sistema informatizado e integrado via internet, 
de gestão de frota, com aquisição de combustível, com a disponibilização e 
instalação de dispositivo eletrônico identificador nos veículos e pontos de 
abastecimento credenciados pela empresa na capital e interior do Estado de 
Alagoas.  

1.6. Se faz necessário para a devida execução deste projeto a disponibilização de 
sistema informatizado integrado via internet e da quantidade mínima de materiais, 
equipamentos, dispositivos eletrônicos identificadores, conforme descritos na 
planilha a seguir, com uma rede de postos credenciados que contemple as 
seguintes condições mínimas:  

ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM  

QUANTIDADE  LOCAL  DE  
INSTALAÇÃO  

Postos  
Credenciados  

Mínimo de 10 (dez) postos na Capital 
(sendo 06 na parte baixa e 04 na parte 
alta da cidade) e no mínimo 10 (dez) 
postos no interior do Estado.  

Postos na Capital e 
interior  

Maquinetas  Mínimo de 10  Postos  
Credenciados  na  
capital e interior  

  



 
 

 

1.7. Quantitativo estimado:  

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QTD  VALOR  
ESTIMATIVO PARA  
ABASTECIMENTO  

1  
Gasolina Comum   

Litro  12.000  R$ 75.000,00  

2  Óleo Diesel S10  Litro  12.000  R$ 69.720,00  

  VALOR  TOTAL  
GLOBAL ANUAL  

R$ 149.061,60 (cento e quarenta e nove mil e sessenta 
e um reais e sessenta centavos  

  

3  Serviço  de  
gerenciamento,  
controle  e 
fornecimento 
 de 
combustível  

Serviço    – 3,27%   

A taxa administrativa referencial é de 3,27% (menos três, vinte e sete) por cento, 

conforme pesquisa de mercado, nos moldes da IN 65/2021.   

1.7.1. A remuneração da empresa contratada pelos serviços de gerenciamento 
será por meio de um percentual de taxa de administração que incidirá sobre o 
valor das faturas, sendo a licitante vencedora aquela que apresentar o menor 
taxa administrativa, admitindo-se taxa negativa.  

1.7.2. A base de cálculo utilizada para o valor estimado de consumo de 
combustível (Item 1) foi alcançado através do Sistema de Levantamento de Preço 
- SLP, referente ao período de 08/09/2024 a 14/09/2024 através do portal da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP acessado através do 
link   

www.gov.br  

. Este valor é meramente estimativo e serve de parâmetro para a incidência da 
taxa de administração, não vinculando o preço final do litro do combustível.  

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas


 
 

 

1.7.3. O valor global indicado acima é meramente estimativo, apenas para previsão 
orçamentária, podendo ser alterado de acordo com o desenvolvimento das 
atividades da Alagoas Ativos S/A. As alterações contratuais reger-se-ão pela 
disciplina do art. 71 da Lei nº 13.303, de 2016.  

1.7.4. Os preços dos combustíveis (gasolina comum e óleo diesel) cobrados na 
rede credenciada, para pagamento através do sistema, serão os preços de 
bomba praticados no ato do abastecimento.  

1.7.5. A CONTRATADA deverá garantir que os preços dos combustíveis nas redes 
credenciadas não poderão ultrapassar os valores praticados pelo mercado, 
observando-se a oscilação média do mercado aferida pelo preço médio 
disponibilizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP para fins de 
monitoramento e verificação de compatibilidade, sendo obrigação da Contratada 
zelar pela economicidade para a Administração.  

1.7.6. O contrato terá como parâmetro básico, os quantitativos estimados para o 
consumo em litros, que deverá ser considerado para fins de acréscimos e 
supressões, durante a vigência do contrato, nos termos do art. 71 da Lei nº 13.303, 
de 2016. 1.8. Quantidade de Veículos: 08.  

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Alagoas Ativos S.A, é uma empresa pública estadual constituída sob a forma 
de Sociedade por Ações de capital fechado, tendo como objetivo social colaborar, 
apoiar e viabilizar a implementação do Programa de Parcerias Público-Privadas, 
gerir ativos patrimoniais do Estado ou de Entidades da Administração Indireta, 
ativos financeiros, mobiliários, imobiliários e fiduciários que integrem o Fundo 
Alagoano de Parcerias – FAP e estruturação e implementação de operações para 
obtenção de recursos junto ao mercado de capitais. Para tanto, os membros da sua 
diretoria precisam realizar deslocamentos diários, seja dentro da cidade de Maceió, 
para visita institucional as Secretarias de Estado, seja por todo o estado de Alagoas, 
visando pôr em prática o objeto social para o qual a empresa foi constituída.   

2.2. Desta forma, faz-se necessário a contratação de empresa especializada em 
serviço de gerenciamento e controle do abastecimento de combustíveis, por meio 
da implantação, operação, manutenção e administração de um sistema 
informatizado e integrado via internet, de gestão de frota, com aquisição de 
combustível, com a disponibilização e instalação de dispositivo eletrônico 
identificador nos veículos e pontos de abastecimento credenciados pela empresa 
na capital e interior do Estado de Alagoas, como meio de possibilitar aos membros 
do corpo diretivo, as instrumentos necessários ao cumprimento de suas funções.   



 
 

 

2.3. Importante salientar, que recentemente o número de membros que compõem 
a diretoria da empresa foi aumentado de 03 para 05, o que impacta diretamente a 
quantidade de combustível necessário.  

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O sistema, os equipamentos, os dispositivos eletrônicos identificadores e 
demais materiais necessários para executar o controle e gerenciamento do 
consumo com fornecimento do combustível, devem obedecer ao quantitativo 
mínimo indicado, bem como prever sua ampliação ou diminuição de acordo com a 
alteração dos pontos de consumo da CONTRATANTE, como também, devem 
atender as características e especificações determinadas pelos órgãos de controle 
ambiental e INMETRO, se for o caso.   

3.2. O combustível especificado neste termo de referência se encontra com seus 
tipos e suas quantidades volumétricas estimadas e devem atender as 
características e especificações técnicas determinadas pelos órgãos de controle 
ambiental e ANP, se for o caso.   

3.3. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais 
acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do 
órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 
respectivo plano de cargos.   

3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:   

4.1.1. A empresa vencedora deverá disponibilizar rede de postos credenciados que 
disponha dos equipamentos necessários para o controle eletrônico do consumo. O 
controle deve ser operado online para que possibilite a leitura da quilometragem e 
o acompanhamento das cotas de cada ponto de consumo, de acordo com as 
localizações geográficas, quantidades mínimas de postos e especificações 
técnicas das bombas.   

4.1.1.1. Em Maceió, no mínimo 10 (dez) postos, sendo 06 (seis) na parte baixa da 
cidade e 04 (quatro) na parte alta, distribuídos estrategicamente, podendo esse 
número ser ampliado ou reduzido de acordo com a necessidade da gestão e a 
movimentação do número de ponto de consumo.   



 
 

 

4.1.1.2. Nas cidades do interior, com no mínimo 10 (dez) postos existentes na 
região ou no deslocamento, podendo esse número ser ampliado ou reduzido.   

4.1.1.3. Caso o município indicado para credenciamento de posto da REDE 
EXTERNA, na ocasião da instalação, não ofereça condições técnicas para o serviço, 
a empresa contratada deve buscar outro mais próximo possível, a fim de atender a 
indicação, ficando essa nova localidade sujeita a aprovação.   

4.1.1.4. As cidades localizadas em outros Estados da Federação serão indicadas 
por ocasião do deslocamento de veículo da frota em objeto de serviço. A solicitação 
para atendimento nessas localidades será realizada com antecedência de 48 
(quarenta e oito) horas por intermédio da contratante, ao representante da empresa 
contratada.   

4.1.1.5. A instalação do sistema e dos equipamentos nos postos credenciados, 
rede externa, ocorrerá após a celebração do termo de contrato, a partir de quando 
as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.   

4.1.1.6. O controle eletrônico de consumo deve ser instalado em cada posto 
credenciado, rede externa, para possibilitar a gestão online da cota oficial de 
combustível de cada ponto de consumo.   

4.1.1.7. O dispositivo eletrônico identificador deve ser instalado em cada ponto de 
consumo para possibilitar a gestão online da cota oficial de combustíveis.   

4.1.1.8. O controle eletrônico deve efetuar online as seguintes tarefas: a) A 
identificação do veículo que está sendo abastecido; b) Identificação da frota onde 
o veículo se encontra vinculado; c) O volume abastecido; d) O dia e hora do 
abastecimento; e) O hodômetro do veículo abastecido; f) A quilometragem 
percorrida entre o abastecimento anterior e o que está sendo realizado; g) O 
consumo médio por quilometro; h) O valor do litro do combustível abastecido, e, i) 
Identificação do posto da rede externa que executou o abastecimento.   

4.1.1.9. O controle eletrônico deve expedir relatórios, mensal e anual, ou do período 
solicitado, por: a) Tipo, quantidade e valor do combustível abastecido no período; 
b) Posto de abastecimento da rede externa, com o volume abastecido no período e 
valor do combustível, por litro e total; c) Veículo em atividade no sistema de 
abastecimento; d) Veículo inativo no sistema de abastecimento; e) Unidade 
Usuária, subfrota, tipo, quantidade e valor de combustível; e, f) Unidade Usuária, 
subfrota, veículo, tipo, quantidade e valor do combustível, por litro e total, 
abastecido no período.   

4.1.2. A empresa vencedora deve realizar por suas expensas, treinamento para o 
pessoal designado pela contratante.  



 
 

 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

5.1. A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as 
seguintes características: a) O percentual da taxa de serviço cobrada pela licitante 
deve permanecer fixo de acordo com a proposta inicial da empresa e igual para 
todos os tipos de combustíveis, podendo ser inclusive negativo, representando um 
desconto sobre o valor consumido.   

5.2. Os preços do serviço de controle eletrônico do consumo com fornecimento de 
combustível são considerados completos e abrangem todos os tributos federais, 
estaduais e municipais (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais).   

5.3. Fica a cargo da empresa contratada o cumprimento das normas técnicas e as 
de segurança do sistema de controle eletrônico do consumo com fornecimento de 
combustível a ser aplicada entre seu banco de dados, a sede da contratante, os 
postos da Rede Externa credenciados para o abastecimento e os pontos de 
consumo devidamente identificados.   

5.4. Os pontos de consumo sejam eles próprios, cedidos, doados, locados ou 
terceirizados indicados pela contratante, devem portar os equipamentos, 
dispositivos eletrônicos identificadores ou outros materiais para a execução do 
serviço de controle eletrônico do consumo, ficando abrangidos com a mesma 
segurança exigida no item acima.   

5.5. A Nota Fiscal/Fatura e recibo do serviço eletrônico do controle do consumo 
com fornecimento de combustíveis apresentado pela vencedora deve conter todos 
os custos e despesas diretas e indiretas, que estejam relacionadas com a execução 
do objeto deste Projeto, especialmente aquelas de natureza tributária, 
previdenciária, trabalhista, seguro e de administração.   

5.6. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
serviços, o mês de referência, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO ou através de boleto 
bancário, se for o caso.   

5.7. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) 
dias, contados da data final do período de adimplemento da parcela da contratação 
a que aquela se referir.   

5.8. A contratante fica isenta de qualquer pagamento aos postos da rede externa, 
credenciados pela CONTRATADA, tendo esta, a contratada, total responsabilidade 



 
 

 

de efetuar o pagamento do produto consumido pelos pontos de consumo da 
CONTRATANTE.   

5.9. A vencedora deverá oferecer assistência técnica permanente. Para tanto deve:  
a) Possuir representante em Maceió, seja empresa contratada, funcionário ou 
pessoa credenciada residente, para atender prontamente aos chamados; b) O 
equipamento, máquina ou material instalado em postos da rede externa, postos 
credenciados pela contratada, deve ser reparado/consertado, ou substituído no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; c) O equipamento ou dispositivo 
eletrônico identificador, instalado nos pontos de consumo da contratante que 
apresentar defeito deve ser reparado ou substituído no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas quando for do interior; d) O funcionário, empresa 
contratada, ou pessoa credenciada deve ter sob sua guarda estoque de reposição 
constituído por equipamentos, materiais e dispositivos eletrônicos identificadores, 
a fim de obedecer aos prazos de manutenção acima estipulados.  

6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

6.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a 
seguir estabelecidos:   

6.1.1. A vencedora deverá entregar e instalar em plenas condições de uso e dentro 
do prazo determinado, o sistema especificado neste projeto, os equipamentos, 
dispositivos eletrônicos identificadores, as máquinas e/ou materiais necessários 
para executar o controle eletrônico do consumo com fornecimento de 
combustíveis.   

6.1.2. O sistema, equipamentos, dispositivos eletrônicos identificadores, 
máquinas ou materiais acima citados devem ser instalados: a) Na sede da 
contratante, central de controle do sistema de abastecimento; b) Nos pontos de 
consumo da contratante; e, c) Nos postos da rede externa, credenciados pela 
contratada.  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

7.1. São obrigações da Contratante:   

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;   

7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 



 
 

 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;   

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;   

7.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o 
limite da legislação trabalhista;   

7.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos;   

7.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada.   

7.2. São obrigações da Contratada:   

7.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e  

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;   

7.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;   

7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº  
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos;   

7.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;   

7.2.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, quando for o caso;   



 
 

 

7.2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;   

7.2.7. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que 
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito neste Termo de Referência;   

7.2.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços;   

7.2.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;   

7.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;   

7.2.11. Responder às notificações demandadas pela Contratante com agilidade 
priorizando o bom funcionamento dos serviços desenvolvidos pelo Estado;   

7.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;   

7.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação.  

8. DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
9.2. Os preços dos combustíveis variam em conformidade com a oscilação 
média do mercado, aferido pelo preço médio disponibilizado pela ANP – 



 
 

 

Agência Nacional de Petróleo, porém os descontos contratados (taxa de 
administração) são fixos e irreajustáveis.   

9.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 71 da Lei  
13.303 de 2016.  

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos pela Contratante.   

10.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.   

10.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência 
e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso.   

10.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual.   

10.5. A fiscalização do serviço do controle eletrônico do consumo com 
fornecimento de combustível, objeto deste projeto, será exercida pelo gerente 
administrativo da empresa Alagoas Ativos S.A.   

10.6. As exigências apresentadas após a fiscalização devem ser atendidas na sua 
plenitude pela CONTRATADA no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.   

10.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.  

11. PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES  

11.1. Todas as informações, imagens, aplicativos e documentos que forem 
manuseados e utilizados, são de propriedade da CONTRATANTE, não podendo ser 
repassadas, copiadas, alteradas ou absorvidas na relação de bens da 



 
 

 

CONTRATADA, bem como, de seus executores, sem expressa autorização do 
Gestor do Contrato;   

11.2. Os executores da CONTRATADA que atuarão na implantação e nos demais 
serviços previstos, receberão acesso privativo e individualizado, não podendo 
repassá-los a terceiros, sob pena de responder, criminalmente e judicialmente, 
pelos atos e fatos que venham a ocorrer, em decorrência deste ilícito;   

11.3. Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de 
informações, bem como dos documentos, imagens, gravações e informações 
utilizados durante a prestação dos serviços;   

11.4. A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e 
por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços;   

11.5. A CONTRATADA deverá guardar inteiro sigilo dos dados processados, 
reconhecendo serem estes de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, sendo 
vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros sem prévia 
autorização formal da CONTRATANTE;   

11.6. Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRATADA quando da 
execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada 
qualquer reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA 
zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção do 
sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas 
e comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos 
serviços executados;   

11.7. A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE toda e qualquer 
documentação produzida decorrente da prestação de serviços, objeto desta 
licitação, bem como, cederá à CONTRATANTE, em caráter definitivo e irrevogável, o 
direito patrimonial e a propriedade intelectual dos resultados produzidos durante a 
vigência do contrato e eventuais aditivos, entendendo-se por resultados quaisquer 
estudos, relatórios, especificações, descrições técnicas, protótipos, dados, 
esquemas, plantas, desenhos, diagramas, páginas na Intranet e documentação, 
em papel ou em qualquer forma ou mídia.  

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Pratica ato ilícito nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e Lei 13.303, de 2016, 
o licitante ou a Contratada que:   

12.1.1. Não assinar o contrato   

12.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;   



 
 

 

12.1.3. Apresentar documentação falsa;   

12.1.4. Causar atraso na execução do objeto;   

12.1.5. Não mantiver a proposta;   

12.1.6. Falhar na execução do contrato;   

12.1.7. Fraudar a execução do contrato;   

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;   

12.1.9. Declarar informações falsas; e   

12.1.10. Cometer fraude fiscal.   

12.2. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos 
da Lei 10.520, de 2002, e do Decreto nº 68.119, de 2019:   

12.2.1. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e 
descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos; e   

12.2.2. Multa.   

12.3. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de 
impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento 
nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis.   

12.4. Se durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de 
ato ilícito tipificado pela Lei 12.846, de 2013, com ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.   

12.5. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.   

12.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do infrator, o Estado de Alagoas ou a Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.   



 
 

 

12.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto nº 68.119, de 
2019, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000.   

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do 
ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do 
ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do 
infrator, observado o princípio da proporcionalidade.   

12.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas 
Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS.   

12.10. Os casos omissos serão deliberados pela CONTRATANTE.  

Maceió, 30 de outubro de 2025  

   
JORDANA VIANA DA SILVA  

Gerência Administrativa   
Alagoas Ativos S.A  

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM ALAGOAS ATIVOS 
S/A E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CONTRATANTE: ALAGOAS ATIVOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
29.218.037/0001-72 e com sede na Rua Sampaio Marques, 25, Pajuçara, Maceió, 
Alagoas, sala 608, Edf. Delman Empresarial, CEP 57030-107, representado por seu 
Diretor-Presidente, XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX e por sua 
Diretora-Executiva, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° 
XXXXXXXXXXXXXXX;  

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na XXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXXX, 
neste ato representada por seus sócios/diretores, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
cargo XXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX e 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, cargo XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX; Os CONTRATANTES, nos termos do Processo Eletrônico 
SEI nº E:XXXXXXXXXXXXXXX, e em observância às disposições da Lei Federal 
13.303/2016, e no Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios desta 
Alagoas Ativos - RILC, e demais legislações aplicáveis, celebram o presente Termo 
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviço de gerenciamento e 
controle do abastecimento de combustíveis, por meio da implantação, operação, 
manutenção e administração de um sistema informatizado e integrado via internet, 
de gestão de frota, com aquisição de combustível, com a disponibilização e 
instalação de dispositivo eletrônico identificador nos veículos e pontos de 
abastecimento credenciados pela empresa na capital e interior do Estado de 
Alagoas. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência e execução de 12 (doze) meses, 
contados da data da celebração, a partir de quando as obrigações assumidas pelas 
partes serão exigíveis, admitidas prorrogações sucessivas, por igual período, 
limitada ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme inciso II do artigo 
57 da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente aplicada. 2.1.1. A Contratada não tem 
direito subjetivo à prorrogação contratual. 2.1.2. É possível a renovação deste 
contrato através de aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 



 
 

 

3.1. O preço global estimado da contratação é de R$ [XXXXXXXXXXXXX] ([VALOR 
POR EXTENSO]), resultante da aplicação do percentual da taxa de administração 
sobre o valor estimado de consumo de combustível, conforme tabela constante do 
item 1.7 do Termo de Referência que faz parte integrante deste instrumento 
independentemente de transcrição.  

3.1.1. Nos valores acima expostos estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
serviços, o mês de referência, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO ou através de boleto 
bancário, se for o caso.  

4.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) 
dias, contados da data final do período de adimplemento da parcela da contratação 
a que aquela se referir.  

4.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
Gestor do Contrato, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.  

4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à comprovação de regularidade jurídica ou fiscal, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  

4.5. Será efetuada a retenção total ou parcial no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a Contratada:  

4.5.1. Não apresentou as certidões de regularidade jurídica e fiscal;  

4.5.2. Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida no Edital e neste Termo de Referência.  

4.5.3. Deixou de utilizar os materiais exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  



 
 

 

4.5.4. Quando da solicitação de pagamento deverá a CONTRATADA encaminhar 
certidões que comprove o atendimento das exigências de regularidade jurídica e 
fiscal. 

 4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será 
providenciada sua notificação, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua 
situação.  

4.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 
regularize sua situação no prazo previsto no item anterior.  

4.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução 
com a CONTRATADA inadimplente.  

4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  

4.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

5.1. Os preços dos combustíveis variam em conformidade com a oscilação 
média do mercado, aferido pelo preço médio disponibilizado pela ANP – 
Agência Nacional de Petróleo, porém os descontos contratados (taxa de 
administração) são fixos e irreajustáveis.  

5.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 71 da Lei nº 
13.303, de 2016. 

6. CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E 
RECEBIMENTO. 

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, na forma dos art. 85 da 
Lei nº 13.303, de 2016.  



 
 

 

6.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência mínima necessária 
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.3. As disposições previstas nesta cláusula não excluem os procedimentos de 
fiscalização presentes em norma específica.  

6.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos no Edital, Termo de Contrato e na proposta 
apresentada.  

6.5. O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos em lei. 

 6.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Edital, Termo de 
Contrato e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

6.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais; 

6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.  

6.9. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA são 
aqueles previstos no Edital, Termo de Referência, e na proposta apresentada.  

6.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Edital, Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades, se for o caso.  

6.11. O início da prestação de serviços terá início no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis após a assinatura do Contrato, incluindo a instalação de todos os 
equipamentos e insumos necessários à operação do sistema, o 



 
 

 

credenciamento dos postos de combustíveis indicados pela CONTRATANTE, 
bem como o credenciamento e o treinamento dos gestores e condutores. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Propiciar todas as facilidades necessárias para que a contratada possa cumprir 
todos os requisitos constantes neste Termo de Referência;  

7.2. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste termo de 
referência;  

7.3. Designar gestor responsável para o acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto;  

7.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do CONTRATO nas formas 
definidas;  

7.5. Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na execução do 
objeto, de forma que as irregularidades ou falhas sejam devidamente corrigidas;  

7.6. Notificar a CONTRATADA acerca da aplicação de eventuais penalidades, 
garantindo-lhe o direito ao contraditório e ampla defesa;  

7.7. Notificar a contratada, por escrito, sobre todas as irregularidades constatadas 
no cumprimento aos requisitos constantes neste Termo de Referência, bem como 
de todas as advertências, penalidades, multas, sustação de pagamentos, 
suspensão ou rescisão contratual. 

7.8. Exigir, mensalmente, a cada pagamento, as certidões regularidade jurídica e 
fiscal da CONTRATADA, através de certidões negativas e/ou certidões positivas com 
efeito de negativas, referente a Receita Federal, Receita Estadual, Receita 
Municipal, INSS, FGTS e Regularidade Trabalhista. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Serão por conta da CONTRATADA, de forma exclusiva, executar todos os 
serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
todos os materiais necessários quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais.  

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo Gestor do Contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados;  

8.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas;  



 
 

 

8.4. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, 
taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto do CONTRATO e apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitado pelo órgão CONTRATANTE;  

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
8.6. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações demandadas, 
decorrentes de danos, por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes 
de ações judiciais de terceiros, que lhe venham ser exigidas por força de lei, ligadas 
ao cumprimento do CONTRATO;  

8.7. Sujeitar-se à fiscalização do órgão CONTRATANTE quanto ao 
acompanhamento do cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe 
todos os esclarecimentos solicitados, bem como atendendo às reclamações 
consideradas procedentes.  

8.8. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços.  

8.9. Responder por perdas e danos que vier a sofrer o órgão CONTRATANTE ou 
terceiros, em razão de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita, garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação 
aplicável.  

8.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos 
serviços e prestar os esclarecimentos necessários.  

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;  

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação. 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 



 
 

 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Alagoas Ativos S.A à continuidade do 
contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DAS 
INFORMAÇÕES 

11.1. Todas as informações, imagens, aplicativos e documentos que forem 
manuseados e utilizados, são de propriedade da CONTRATANTE, não podendo ser 
repassadas, copiadas, alteradas ou absorvidas na relação de bens da 
CONTRATADA, bem como, de seus executores, sem expressa autorização do 
Gestor do Contrato;  

11.2. Os executores da CONTRATADA que atuarão na implantação e nos demais 
serviços previstos, receberão acesso privativo e individualizado, não podendo 
repassá-los a terceiros, sob pena de responder, criminalmente e judicialmente, 
pelos atos e fatos que venham a ocorrer, em decorrência deste ilícito;  

11.3. Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de 
informações, bem como dos documentos, imagens, gravações e informações 
utilizados durante a prestação dos serviços;  

11.4. A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e 
por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços;  

11.5. A CONTRATADA deverá guardar inteiro sigilo dos dados processados, 
reconhecendo serem estes de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, sendo 
vedada à CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a terceiros sem prévia 
autorização formal da CONTRATANTE;  

11.6. Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRATADA quando da 
execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada 
qualquer reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA 
zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção do 
sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas 
e comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos 
serviços executados;  

11.7. A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE toda e qualquer 
documentação produzida decorrente da prestação de serviços, objeto desta 
licitação, bem como, cederá à CONTRATANTE, em caráter definitivo e irrevogável, o 



 
 

 

direito patrimonial e a propriedade intelectual dos resultados produzidos durante a 
vigência do contrato e eventuais aditivos, entendendo-se por resultados quaisquer 
estudos, relatórios, especificações, descrições técnicas, protótipos, dados, 
esquemas, plantas, desenhos, diagramas, páginas na internet, e documentação, 
em papel ou em qualquer forma ou mídia. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pratica ato ilícito nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e Lei 13.303, de 2016, 
o licitante ou a Contratada que:  

12.1.1. Não assinar o contrato;  

12.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;  

12.1.3. Apresentar documentação falsa;  

12.1.4. Causar atraso na execução do objeto;  

12.1.5. Não mantiver a proposta;  

12.1.6. Falhar na execução do contrato;  

12.1.7. Fraudar a execução do contrato;  

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.9. Declarar informações falsas; e  

12.1.10. Cometer fraude fiscal.  

12.2. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos 
da Lei 10.520, de 2002, e do Decreto nº 68.119, de 2019:  

12.2.1. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e 
descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos; e  

12.2.2. Multa.  

12.3. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de 
impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e descredenciamento 
nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos 
cabíveis.  

12.4. Se durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de 
ato ilícito tipificado pela Lei 12.846, de 2013, com ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 



 
 

 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  

12.4.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do infrator, o Estado de Alagoas ou a Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

12.6. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto no Decreto nº 68.119, de 
2019, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000.  

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do 
ato ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do 
ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do 
infrator, observado o princípio da proporcionalidade.  

12.8. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas 
Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nos casos de 
enquadramento nas hipóteses previstas no art. 72 da Lei nº 13.303, de 2016, e nas 
hipóteses previstas na legislação aplicável, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
descumprimento, total ou parcial do contrato;  

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, se for o caso:  

13.4.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.4.2. . Indenizações e multas.  



 
 

 

13.4.3. A não entrega do objeto contratado, no todo ou em parte, sem prévia 
comunicação ao CONTRATANTE;  

13.4.4. . Transferência do objeto contratado, no todo ou em parte, sem prévia e 
expressão autorização do CONTRATANTE;  

13.4.5. . Cometimento de faltas reiteradas na execução deste Contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à Contratada: 14.1.1. . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato 
para qualquer operação financeira; 14.1.2. . Interromper a execução dos serviços 
sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos 
previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE segundo as 
disposições contidas na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas de licitações e 
contratos administrativos, além de, subsidiariamente, as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e no tocante aos aspectos 
penais, a aplicação da Lei 8.666, de 1993, e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato será o da Comarca de Maceió – AL. 

17. DÉCIMA SÉTIMA – COMPLIANCE (DUE DILIGENCE) 

17.1. A realização de due diligence pela Assessoria de Compliance desta Alagoas 
Ativos S.A poderá ocorrer em qualquer momento do certame licitatório e da 
vigência deste Termo de Contrato, ficando o contratado obrigado a observar e 
comprovar todos os requisitos exigidos para a contratação.  

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos CONTRATANTES. 

Maceió, XX de XXXXXXX de 2025 

Diretor-Executivo  

Diretor-Presidente  

Alagoas Ativos S.A  



 
 

 

Alagoas Ativos S.A  

Gestor do Contrato XXXXXXXXXXXXXX  

Alagoas Ativos S.A Cargo  

Contratada Testemunhas: Nome: CPF: Nome: CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
 

ITEM 
 

Especificação 
 

QUANT 
 

Valor da Taxa 
Administrativa 

% 
 

Valor total da 
Contratação 

 

     

 

DECLARO que a proposta apresentada atende todas as especificações exigidas 

no Termo de Referência - Anexo I do Edital.  

DELCARO que os preços acimas indicados contemplam todos os custos 

diretos e indiretos referente ao objeto licitado.      (nome e assinatura do 

responsável) 

 


